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a) gerir o portfélio de projetos da instituicao;
£y 4 : b) disseminar a cultura de gestéo de projeto;
Dep artamento de POl ICla Tecn ICa — DPT c¢) implantar metodologia de gestéo de projetos;
d) assessorar Diretorias e Coordenacdes na elaboracéo e execugéo de projetos;
Portaria n° 0106/2025/DPT DE 28 DE AGOSTO DE 2025 e) monitorar, avaliar e reportar resultados.
IV - Nicleo de Gestéo de Processos (NGPROC)
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLICIA TECNICA DA BAHIA, no uso das Fungé}oi coordenador responsavel pela gestéo dos processos institucionais;
atribuicBes, bem como tendo em vista as demais normas aplicaveis, e considerando: Atnbw_goes. . T
. ; L PO a) gerir o portfélio de processos da instituigao;
| - a necessidade de fortalecimento da governanca institucional no &mbito do Departamento de ) ) ~ .
Policia Técnica: b) disseminar a cultura de gestao de processo;

0-ai rtancia de estrut . d - itad lanei 10 estratéqi c) mapear, redesenhar, normatizar e propor melhorias nos processos institucionais;
- a importancia de estruturar mecanismos de gestéo voltados ao planejamento estratégico, ao d) identificar oportunidades de automagéo e inovacao em processos.

gerenciamento de projetos e a padronizacdo de processos organizacionais; V - Ndcleo de AquisicBes por Fundos e Repasses (NAFR)

Il - a necessidade de monitoramento continuo das metas, resultados e indicadores institucionais, Funcao: coordenadora responsavel pela gestdo das aquisicdes por fundos e repasses;
em consonancia com as diretrizes da Secretaria da Seguranga Publica, AtribuicBes:

RESOLVE: a) realizar a gestéo e execugéo orgamentaria;

Art. 1° - Fica criado, no &mbito do Departamento de Policia Técnica da Bahia - DPT, o Escritério b) promover a padronizacéo e andlise processual;

de Projetos, Processos e Monitoramento da Estratégia - EPPE, unidade organizacional vinculada c¢) conduzir contrata¢des, controle e prestagéo de conta;

diretamente ao Gabinete do Diretor-Geral. d) articular a captagéo de recursos e a execugdo de iniciativas prioritarias.

Art. 2° - O EPPE tem por finalidade:

| - estruturar, orientar e monitorar a carteira de projetos institucionais, assegurando alinhamento Art. 5° - Fica revogada a Portaria n° 0300/2013/DPT e demais disposi¢Ges em contrario.

estratégico; Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagédo.”

Il - promover a gestdo e padroniza¢éo de processos organizacionais;
Il - consolidar informagdes gerenciais e propor medidas de aprimoramento da eficiéncia e da

eficacia institucional; Salvador, 28 de agosto de 2025
IV - desenvolver metodologias, relatérios e indicadores de desempenho;

V - apoiar a alta administragdo no processo de tomada de deciséo. OSVALDO SILVA

Art. 3° - O EPPE atuara em articulagéo com as Diretorias, Coordenagdes e demais unidades do Diretor Geral

DPT, observadas as normas internas e diretrizes emanadas da Direcéo - Geral do Departamento. Departamento de Policia Técnica

Art. 4° - O EPPE tera a seguinte estrutura organizacional minima:

| - Coordenacao Geral do EPPE

Funcgéo: unidade central de diregdo, chefiada por um Coordenador Geral designado pelo
Diretor-Geral do DPT;

Atribuigdes:

a) dirigir e supervisionar as atividades do EPPE;

b) articular-se com o Gabinete do Diretor-Geral, demais Diretorias e a Secretaria da Seguranca
Publica;

c) consolidar relatérios de gestéo e resultados estratégicos.

Fungao: Técnico-administrativo, para suporte as atividades do EPPE;

Atribuicoes:

a.l) gerenciar documentos, agendas e demandas do Escritorio;

b.1) apoiar a logistica de reunifes e capacitacées;

c¢.1) auxiliar na comunicacao institucional do EPPE.

Il - Nucleo de Monitoramento da Estratégia (NME)

Fung&o: coordenador responsavel pelo acompanhamento do Plano Estratégico Institucional e
das metas do DPT;

Atribuicoes:

a) elaborar o planejamento estratégico organizacional;

b) monitorar indicadores, metas e planos de agao;

¢) elaborar relatérios gerenciais de desempenho;

d) administrar os sistemas de apoio a gestéo estratégica, de projetos e processos.

Il - Nucleo de Gestéo de Projetos (NGPROJ)

Funcéo: coordenador responsavel pela gestéo dos projetos institucionais;

Atribuicoes:

COPIA - Consulte informacéo oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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